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DECRETO LEGISLATIVO Nº. 05/2014
OUTORGA TITULO DE CIDADANIA 
AO SENHOR DR. ELEUSES 
VIEIRA DE PAIVA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO ELMO GONÇALVES GALLO, Presidente 
da Câmara Municipal de José Bonifácio Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e etc...

Faço saber, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
promulgo o seguinte Decreto Legislativo.

Art. 1º Fica outorgado o título de “CIDADÃO 
BONIFACIANO” ao Senhor Dr. ELEUSES VIEIRA DE 
PAIVA, pelos relevantes serviços prestados ao Município 
de José Bonifácio.

Art. 2º As despesas decorrentes do cumprimento 
do presente Decreto Legislativo correrão por conta de 
recursos próprios do orçamento da Câmara Municipal, 
suplementadas se necessários.

Art. 3º Este Projeto de Decreto Legislativo entra em 
vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Câmara Municipal de José Bonifácio “FELIPE 
CARUSI”, 07 de Outubro de 2014.

CÁSSIO ELMO GONÇALVES GALLO

Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de José 
Bonifácio, em 07 de Outubro de 2014., encadernado 

anualmente.

MARCO ANTONIO MARTINS BUCATER

Assistente Legislativo

Código Localizador: JT8RQ5FA

Licitações e Contratos

RESUMO DA ATA DOS TRABALHOS DA COMISSÃO 
DE LICITAÇÃO PARA CONFERÊNCIA DOS NOVOS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO APRESENTADOS 
PELAS LICITANTES NAS SESSÃO OCORRIDA NO 
DIA 19/09/2014, REFERENTES A TOMADA DE PREÇO 
Nº 001/2014, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 03/2014. 
Ante as irregularidades apontadas nos documentos de 
habilitação das licitantes, a Comissão de Licitação, por 
unanimidade de seus membros resolve declarar todas 
as empresas participantes do certame como inabilitadas. 
Considerando que já foi concedida a oportunidade 
para que as empresa licitantes apresentassem nova 
documentação de habilitação, segundo previsão contida 
no § 3º, do Art. 48 da Lei 8666/93, ante a nova inabilitação 
de todas as empresas licitantes pelo motivos acima 
elencados, a Comissão de Licitação declara fracassado 
o presente procedimento licitatório. José Bonifácio, 01 de 
outubro de 2014.

Adilaine Pedrão Silva - Presidente

Eliana de Cássia Ferreira Camargo - Membro

Maira Cristina Castiglieri - Membro

Código Localizador: 7UYKHCML
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